
© MUI i]C© rA ACA PA HÂ RA RA 
ESTADO DO PARANÁ 

ER MOREI 
SEC .IvíU COM.TIJR. E MEIO AMBIENTE 

Atenciosatne 

OF. 158/00 - Secitma Avucarana. 13 de dezembro de 2000. 

Senhor Secretario 

Vimos através deste, solicitar projeto de 
Lei para liberação definitiva para fins de escrituração do lote n°  03-A - quadra 

0  01 com arca de 3.069,50 Pq. mdl. Zona Norte, doado pela Lei 058191 para 
a empresa Gracioli e Paula Ltda. 

Sem mais, 

ILmo Sr. 
Weiiigt.on Jose Alves 
Sec. Murnc4)2i. 



.o  rAM811120 83 itnr A  SI 
Praça Rui Barbosa, 130 - Fone 4221004 

86800-700 APLJCARANA - Paraná 

DR. ACYR IWANKIW 
Tab.uI4O 

MARIA ERANI FABIANO IWANKIW 
Func. Juram. 

OSNY SOARES DE MACEDO ACYR #WANKIW JUN lOA 
Esc. Juram. F.nc. JUr.m. 

LAUDELSNA DA ROSA 

Fimc. Juram. 

Livro n2 134 "INSTRTJ1'E1'TTO PtTI3LICO DE PROCIJRAQO IS  

 

Fio.- ng 101 

  

7AIBArvl quantos este público 
instxitmonto hnstane virem que aos cinco dias rio .ms de Dezem 
bro do ano dois mil (05.12.2000) nestt cidade de Apucarana - 
Estado do P'an, em Cartório, perante mim 29 Tabe1io que — 

esta subscreve, comrare•ceu como 0utorgane a firma G-RACIO11I 
& PAULA IJTDA-ME (ccc.AC. 80.809.197/0001-43) com 
Caviuna n2 2 - Nueleo Afonso Alves de Camargo nesta cidade 
de Apuarana  Pr., neste ato renre9entada por seu sócio-geren 
te sr. ALRTON PETNANDES G-RCI0LI(RG. 1.470.021- PR. e cPP n2 

206.532.209-87Y brasileiro, casado, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade., reconhecido como O rp6prio por mim 
e sendo aí, por ie me foi dito, dou fé, que nor ste 'público 
instri.unonto nomeava e constitula como nrocurador da firma Ou 
torgante o sr PAUlO CESAR DE SOUZA (Rd. 3.982,842-1 SSP PRT 
e CPP 499.408.219_72F-brasileiro, solteiro, comerciante, re-
sidente e domici) iado nesta cidade., ! quem confere amplos - 
gerais e ilimitados poderes para regularizar toda a documen- 
taço cia firma outorgante relativo h aquisiç do LOTE DE 
TERRAS 03/A  da QUADRA ng 01 com área de 3069 m2. do PARQUE 
IDtJSTRIAL ZONA NORTE nesta cidade de Anucorarana Pr., con-
tendo benfeitorias; podendo -oara tanto melhor descrever e• ca 
ractorizar o imóvel; requerer, alegar e assinar tudo que fo 
preciso mediante os Poderes Públicos Competenes; Outrossim 
confere am mesmo procurador amplos noderes nara outorgar e - 
assinar em fivr rio quem convier a Escritura Pública do Com-
pra e Venda em, digo, transmitir DOSSO, dominio, direito e 
çao; dar quitação do preço recebido; responder nela evicção - 
de direito; autorizar registros, matriculas, svorbag3es, bai 
xas e cance1aiontos perante Registros de. Imóveis, Taboliona- 
tos e demais - tiçes públicas: re_ratificar termos, do-
curnenos e scritur. s; enfim praticar todos os demais atqs - 
necess'ri o  ao fiel  um -Prime, do nresente mandato, e,cdn 
vindo, si .stabeiecer. Assim disse do que dou fé, me pediu, e. 
ou lhes datilografei o nrpsntinstrumento, que alDós lido e 
achado •rn tudo confo uo N , aceitam e assinam coma - 
dispen.a rias testo h s i a .. i.tais. (Provimento 07/96  da 
O.G-.J. do ?aranr. LOI4.JJ. . 384,62.Eu, OsnynSoaros 
de .. 'e o. E'cr.&. con t. ri e subscrevo.- (aa)AIR_ 

N F .RNA!TDE3 G . vF: díai ) . Tr lanada na dsta a 
baixo. T)ou fé.E , 1 T9he1i !i. conferi, - 

ouhscrvo dato4 em raso.. 

riade 

ro lo 2000 

r 

Tobejionato de Nøfs 

cø 

• I'..i Barbosa, 130 - Fone 422.1004 
MUCARANA . PARANA 

Ø.NY SOARES DE MACEDO 
£SC. 70k. 



P.Procuraço - Paulo de Souza 
::3.982.8421 

limo Sr. 
Prefeito Municipal de Apucarana-Pr. 

Nesta 

Dpto.Ind.e Comercio 

1
DEZ2OÜ0 

99i2 5074 3i/t2/99 
0_002_LIBERACAO DE IMOVEL 

GRACIOLI E PAULA LTDA 

GRÂC.IOLI E PAULA LTDA,empresa estábelêci a. nea.ta; 
ai-dade,à Avenida Curitiba,1203, sala 05 ,inscri•ta  
80.809.197/0001-43,vem mui respeitosamente perante V.Sa.soli-
citar a liberação do imóvel denominado LOTE DE TERRAS 03-A  ,da 
QUADRA 01(um) co &rea de 3.069,50,do Parque Industrial Zona / 
Norte,d.oado atravs da lei n2058/91 de 08/08/1991,para fins 
de escritura. 

N. Termos 

P.Deferjmento 

1 O.NY SOARES DE MACEDO 
ESC. TVI. 

cø 
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OSÉ DOMINGOS SCÂ&ELLINI 

/3- 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 

ESTADO DO PARANÁ 

L E 1 N9  058/91 

SÚMULA: Autoriza a doaç.o de imve1 a firma TRANSNELCAR' 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS., para o fim que especi' 
fica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, APRO' 
VOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE, 

L E 1 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar a firma TRANSNELCAR TRANS 
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA., estabelecida a Avenida Minas Gerais n2  175 - Jardim Apuca-
raria, nesta cidade, com o ramo de transporte rodoviário de cargas e encomendas, por-
tadora do CGC/MF 82.364.878/001-70, o 1m6ve1 constituído pelo lote de terras n2  

03-A, da Quadra 01, com área de 3.069,50 m2 , subdivisão do Lote ng 03, do Parque In-
dustrial Zona Norte (ampliação), situado neste Munic{pio, pertencente ao Património' 
Municipal. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O imvel doado sera destinado a construç.o da sede pr6pria da 
referida empresa. 

Art. 22 - Na conformidade da legislação em vigor, terá a donat&ria o prazo de 06 
(seis) meses para iniciar a obra prevista e 02 (dois) anos para concluí-la, sob pena 
de revogação e reversão do im6ve1 doado ao Patrimonio Municipal. 

Art. 32 - No prazo de 05 (cinco) anos a contar da publicação da presente Lei, a 
firma donatária somente poderá alienar ou transferir para terceiros o im6vel doado 
no artigo l, mediante previa autorização legislativa. 

Art. 42 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em vigor na 
data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 
08 dias do mês de agosto de 1991. 

Prefeito Municipal 

fA o 
#à 

~v 17  DflvIASa ONONI 

Secretário de Adminitraçio 



LT APARECIDO PORER 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura do Município de Apuca-
rana, aos 07 de abr 

EL 
Secretári 

ZCCARELL 1 
Ádminis tração 

Designada 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI N2  015/94 

SÚMULA: Autoriza a empresa TRANSNELCAR - 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., a alienar imó-
vel doado e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PA-
RANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIO-
NO A SEGUINTE 

L E 1 

Art. 12 - Fica a empresa TRANSNELCAR TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS LTDA., autorizada a efetuar a alienação do imóvel, cons-
tituído pelo lote de terras nQ 03-A, da Quadra 01, com área de 
3.069,50 m2, do Parque Industrial Zona Norte, a ela doado através 
da Lei ng 058/91, de 08/08/1991, à empresa GRACIOLI & PAULA LTDA. 
inscrita no CGC/MF sob n2 80.809.197/0001-43, com endereço à Ave-
nida Curitiba, nQ 1203, Sala 05, nesta cidade de Apucarana. 

Art. 22 - O imóvel, ora alienado, será destinado à in-
dústria de produtos alimentícios, comércio atacadista de ferra-
gens, ferramentas, produtos metalúrgicos, material elétrico e 
eletrônico, material de construção e manutenção e instalação - e 
máquinas e aparelhos. 

Art, 32 - A empresa adquirente terá o prazo de 03 
(três) meses para dar prosseguimento às edificações existentes e 
de 15 (quinze) meses para concluí-las e colocá-las em operação 
sob pena de revogação e retrocessão do imóvel ao Patrimônio Muni-
cipal. 

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrário, eri-
trando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 


